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CONTRATOADMINISTRATIVO N° 368/2025

INEXIGIBILIDADE N° 035/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, devidamente inscrita no

CNPJ sob n.° 75.104.422/0008-82, com sede à Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade

Industrial, Curitiba, Paraná, neste ato representado pelo seu Procurador o Sr. CARLOS
ROBERTO FERREIRA FILHO, brasileiro, coordenador de negócios, inscrito no CPF sob

n° 007.672.929-01, com endereço profissional na Avenida Cândido Hartmann, 1.400,

Bigorrilho, Curitiba, Paraná, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o
presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n“ 14.133/2021, assim como pelas
condições da INEXIGIBILIDADE N° 035/2025 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Parágrafo Único - Fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil, do qual a
CONTRATADA detém exclusivamente os direitos de publicação, comercialização e

distribuição em todo território nacional, para atendimento das turmas da Ensino
Fundamental - Anos Iniciais 1° ao 5° Ano, da área urbana e dos distritos pertencentes

Município de Planalto-PR durante a vigência do Contrato, para o ano letivo de 2026.
Conforme abaixo segue:			

ao

LOTE 01 - ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

VALOR

TOTAL

VALOR POR

ESTUDANTE

QUANTIDADE

ESTUDANTES

OBJETOITEM

R$ 112.086,00R$ 574,80195Coleção de livros didáticos para
0 1° ano (6 anos), sendo 4 livros,
1 por bimestre, conforme
proposta em anexo.

01

R$ 112.086,00R$ 574,80195Coleção de livros didáticos para
0 2° ano (7 anos), sendo 4 livros,
1 por bimestre, conforme
proposta em anexo.

02

R$ 103.464,00R$ 574,80180Coleção de livros didáticos para
0 3° ano (8 anos), sendo 4 livros,
1 por bimestre, conforme
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proposta em anexo.

04 Coleção de livros didáticos para
o 4° ano (9 anos), sendo 4 livros,
1 por bimestre, conforme

proposta em anexo.

R$ 574,80 R$ 86.220,00150

R$ 100.590,00R$ 574,8005 Coleção de livros didáticos para

0 5° ano (10 anos), sendo 4
livros, 1 por bimestre, conforme
proposta em anexo.

175

TOTAL: R$514.446,00

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

Parágrafo Primeiro - O regime de execução do presente Contrato prevê o fornecimento
de livros didáticos impressos, a disponibilização de ambiente virtual de aprendizagem

com recursos integrados aos livros, a oferta de ferramentas de avaliação e de
acompanhamento da gestão educacional municipal, bem como a realização de
consultoria pedagógica e assessoria de áreas, presencial e/ou a distância, para docentes
e equipes técnico-pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA assessorará as escolas quanto à utilização
adequada dos recursos pedagógicos e ferramentas que compõem o Sistema de Ensino
Aprende Brasil.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PERÍODO DE COMERCIALIZAÇÃO E DOS PEDIDOS

Parágrafo Primeiro ■ A CONTRATANTE deverá confirmar a quantidade de livros
didáticos em cada pedido/autorização de fornecimento, observando os períodos de
comercialização descritos abaixo, no caso de o pedido ser bimestral:

PERÍODO DE COMERCIALIZAÇÃOBIMESTRE

10/11/2025 a 20/03/20261.° Bimestre/Volume

02/03/2026 a 15/05/20262.° Bimestre/Volume

18/05/2026 a 24/07/20263.° Bimestre / Volume

17/08/2026 a 16/10/20264.° Bimestre / Volume

Parágrafo Segundo - Pedidos realizados fora do período de comercialização serão
atendidos somente se a CONTRATADA tiver disponibilidade de estoque.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá divulgar prevlamente o período
atualizado de comercialização para cada ano letivo.

Parágrafo Quarto - Em caso de transferências ou novas matrículas de estudantes, a
quantidade de livros poderá ser ajustada, devendo as partes celebrarem termo aditivo
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contratual para eventuais acréscimos e supressões, observado o previsto no art. 125 da
Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo Quinto - Se houver aumento na quantidade de livros, conforme previsto na

cláusula sexta, a CONTRATANTE deverá emitir NOTA DE EMPENHO referente à

despesa complementar, no exercício fiscal correspondente ao pedido de fornecimento.

Parágrafo Sexto - Os pedidos dos livros didáticos integrados poderão ser feitos por e-

mail e devem ser anexados ao processo administrativo de contratação.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória execução dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de

R$514.446,00 (quinhentos e quatorze mil e quatrocentos e quarenta e seis reais),

daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL”

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de forma parcelada, conforme cada
entrega por bimestre, sendo 02 (duas) parcelas por bimestre, divididas conforme quadro
abaixo, com apresentação da respectiva nota fiscal.

4" Bimestre/volume

dividido em 02

(duas) parcelas de:

3" Bimestre/volume

dividido em 02

(duas) parcelas de:

2° Bimestre/volume

dividido em 02 (duas)

parcelas de:

1° Bimestre/volume

dividido em 02

(duas) parcelas de:

64.305,7564.305,7564.305,7564.305,75

Parágrafo Segundo - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi entregue em conformidade com as condições
estabelecidas no Contrato:

a) Descrição do objeto, conforme objeto licitado;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente Contrato em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto ■ Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para

conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele

apresentada, no prazo definido no Contrato.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento peia contratada de disposição
contratuai, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PRAZOS E CONDIÇOES DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - O fornecimento dos objetos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias
úteis

PEDIDO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECiMENTO, devidamente assinados, nos termos da
ciáusuia terceira, e após a aprovação expressa da CONTRATANTE da capa e

contracapa dos livros didáticos.

Parágrafo Segundo - As despesas de transporte e seguro de carga serão de
responsabiiidade da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Os objetos deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE
sendo na Secretaria Municipai de Educação deste Município, iocalizada na Rua Paraná,
n° 1571, centro, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h.
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá disponibilizar um programa de consultoria
pedagógica e assessoria de áreas de forma presencial e/ou a distância, com a finalidade
de potenciaiizar o uso do Sistema de Ensino Aprende Brasil, além de contemplar a
abordagem de metodologias reiacionadas aos
componentes curricuiares, visando garantir um melhor aproveitamento dos eiementos
que integram a solução.

Parágrafo Quinto - Dos cursos e atendimentos ofertados:

contados a partir do recebimento da NOTA DE EMPENHO e/ou

campos de experiências e/ou

CARGA HORÁRIA
TOTALANUALSÍNTESE DOS CURSOS E ATENDIMENTOS

Impiantação do Sistema de Ensino Aprende Brasil;
Atendimentos Pedagógicos: Cursos de Formação que

abordam metodologias de ensino relacionadas à Educação
Infantii e/ou aos Componentes Curriculares e à Tecnologia
Educacional.

44h

Parágrafo Sexto: Será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a seleção,
liberação e controle de frequência dos profissionais de educação da Rede Municipai que
participarão dos cursos/encontros ofertados pela CONTRATADA.
Parágrafo Sétimo: Os cursos e/ou atendimentos serão agendados em comum acordo
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, podendo as partes solicitarem a aiteração
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da modalidade/formato de atendimento, caso exista alguma incompatibilidade de

agendamento, situação de excepcionalidade ou necessidade específica em relação aos

atendimentos a serem prestados.

Parágrafo Oitavo: Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATADA poderá divulgar

que a CONTRATANTE utiliza o Sistema de Ensino Aprende Brasil.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - Ao receber o item que integra o objeto da contratação, a
CONTRATANTE deverá conferir o material e assinar o termo de recebimento provisório

e definitivo, entregando uma via formalmente à CONTRATADA, no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Em caso de irregularidades no objeto, a CONTRATANTE deverá
notificar a CONTRATADA por escrito dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. A
CONTRATADA deverá substituir o objeto sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo

de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento do documento com a

descrição das eventuais irregularidades.

Parágrafo Terceiro - Se a CONTRATANTE não entregar formaimente à CONTRATADA
o documento referente ao recebimento ou não acusar irregularidades no fornecimento

dos materiais no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os itens entregues serão considerados
como recebidos e aceitos.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações no Contrato,

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-
lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no contrato;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
fornecer o objeto deste Contrato de acordo com a Proposta Comerciai

apresentada no procedimento de contratação direta, a qual passa a integrar o presente
a)

5/
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Contrato, independentemente de transcrição, assim como todos os documentos

apresentados:

b) A CONTRATADA deve negar o fornecimento dos objetos caso estes sejam solicitados

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

c) O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenadorde despesa por improbidade administrativa,

d) O fornecimento dos objetos pela CONTRATADA sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o

não pagamento dos objetos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação

das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

e) As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para
fins de recebimento definitivo dos objetos,

f) Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da CONTRATANTE,
informações adicionais que se fizerem necessárias acerca dos materiais didáticos,
ambiente virtual de aprendizagem, cursos, atendimentos pedagógicos e ferramentas de

avaliação e acompanhamento da gestão educacional;

g) Responsabilizar-se pela criação, elaboração, confecção, ilustração e impressão da
capa e contracapa dos livros didáticos;
h) Apresentar dados que possibilitem o acompanhamento da evolução dos indicadores
educacionais e de gestão e do município, viabilizando análises pela equipe técnica e
gestora da CONTRATANTE,

i) Demais atos pertinentes a entrega será exigida no contrato definido pelo setor de
compras e licitações, que deverá passar por aprovação do setor jurídico desta
municipalidade,

j) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões no Contrato, o fornecedor deverá providenciar a
substituição do(s) objeto(s), no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Único ■ Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente da

seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
DOTAÇÃO tf

Funcional programátíca Destinação de recursoConta da despesa
3.3.90.39.00.00.0000007.121.12.361.1201.2036

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021

01300
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a contratada que:

a) não assinar o contrato quando convocado;

b) apresentar documentação falsa;

c) deixar de entregar os documentos exigidos nos autos do processo;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) cometer fraude fiscal;

f) comportar-se de modo inidôneo;

Parágrafo Segundo - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa.

Parágrafo Terceiro - A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidad e civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) multa de até 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato: e

b) impedimento em licitar e contratar com o município pelo prazo de 02 (dois) anos.

Parágrafo Quarto-Pelo inadimplemento total ou parcial do Contrato,

independentemente de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério do município,
às seguintes penalidades:

a) Multa de até 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do Contrato, incidindo sobre
o valor do saldo da mesma,

b) Multa de até 20% (vinte por cento) pela inexecução total do Contrato, incidindo sobre
o valor total da mesma.

Parágrafo Quinto ■ Pela inexecução total ou parcial contrato e/ou termo de
inexigibilidade, ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a
CONTRATADA impedida de participar de licitações realizadas pelo MUNICÍPIO,
a) Pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste
item.

Parágrafo Sexto - As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas
meramente moratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar.

Parágrafo Sétimo - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a
das outras, sendo descontadas do pagamento respectivo ou. se for o caso, cobrada

judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- PRAZOS

Parágrafo Único - O prazo de vigência do objeto e validade do presente Contrato é de
até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO

Parágrafo Único - Os valores constantes deste Contrato serão reajustados pela
variação do IPCA ocorrida no período ou, na hipótese de extinção desse índice, por outro
que venha a substituí-lo, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base
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vinculada à data da apresentação da proposta ou do orçamento a que ela se referir, de

acordo com os art. 92, V, c/c os §§ 7° e 8° do art. 25 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.

124 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do

art. 138 da Lei n° 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no contrato,

b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro ■ A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.
b) FISCAL DO CONTRATO: Renan Henrique Kowaiski.
Parágrafo Segundo - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a
administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de
vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação,
bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da

celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

Parágrafo Terceiro - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a
verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a

contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

Os casos de rescisão serão formalmente motivados.
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Parágrafo Quarto - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Quinto - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Parágrafo Único ■ O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei n°. 14.133/2021, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS

Parágrafo Único ■ Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
disposições contidas estabelecidas na Lei n. 14.133/21 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA ■ DO FORO

Parágrafo Único - Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e
qualquer questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais
privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas,
lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o
qual, depois de lido e achado conforme
CONTRATADA e testemunhas.
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Planalto - PR, 12 de novembro de 2025.
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28/11/2025, 07:45 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MDNÍCIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EXTR.\TO DE CONTRATO N" 368/202S

EXTRATO DE CONTRATO N” 368/2025

INEXIGIBILIDADE N* 035/2025

DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF
LTDA.

OBJETO: Fornecimento do Sistema de Ensino Aprende
Brasil, do qual a CONTRATADA detém exclusivamente os
direitos de publicação, comercialização e distribuição em todo
território nacional, para atendimento das turmas da Ensino
Fundamental - Anos Iniciais 1 ° ao 5“ Ano, da área urbana e dos

distritos pertencentes ao Município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: RS514.446,00 (quinhentos e quatorze mil e

quatrocentos e quarenta e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONJ

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identiflcador:F3413061

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
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